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● Este é o primeiro bloco de

● Outros blocos virão .

● Para obter os próximos blocos

( 021) 262-1495.

● Caso queira identificar algum problema

gestão de desregulamentação pelo fax ou pela Internet, acessando a

Home Page da CNI, seção Produtos e Serviços, no endereço:
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.

http://www.cnl.org.br
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Nacional,
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do ano em curso com a

tria, que teve início
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elaboração de
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meses
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lei que envolvessem o

rante o Encontro

22 de maio, deste ano

bramento.

resultados da reunião de maio, a CNl entendeu que
'  Brasil não poderia se con-

a redução do Custo
: caberia explorar

do Executivo e/ou de
constitucionais e que

Na avaliaçao dosodos

política voltada para

centrar exclusivamente nas reformas _

a açao

«●—
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I* ExportadoA - Gomércio Exterior

AssuntoAto Normativo

Tributação

Decreto
ri2 1.030/93.

COFINS

Problema: Tributação nas prestações de serviço às exportações.

Apesar da receita de exportação de serviços ser excluída da base de cálculo
para efeito de tributação do COFINS, esta isenção não é extensiva aos ser
viços essenciais prestados por terceiros ao exportador, tais como os servi
ços de armazenagem, embalagem, despachantes aduaneiros e projetos. Esta
disposição acaba por determinar menor competitividade do produto expor
tado.

Solução   —

Equiparar estes serviços à Receita de exportação.

Providências       ~7~
  ̂ io Hn Decreto n** 1.030/93, de 29/12/93, as operaçoes relati-

Inserir no f «'9° armazenagem, embalagem, despachantes

adulneíroTe projetos utilizadas na exportação de produtos industrializa-
dos.

Acompanhamento

Custo Brasil: Projeto Desregulamentação
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J Jr'Exportação %A - CòmércIotExteriórUi

'Ir ExportaçãoH:'Í:SiSI
Ato Normativo JVí' AssuntoAto Normativo

Assunto

Tributação
Medida Provisória

n® 1.495-09/96.
Tributação MP ns 1.484 - 23/96,

Portaria MF
n® 129/95.

PIS/PASEP e COFINS - Crédito Presumido de IPI
PIS/PASEP

Problema: Tributação Problema: Apuração anual do ressarcimento em moeda.

O produtor exportador de produtos industrializados tem direito a crédi
to presumido de IPI para efeito de ressarcimento das contribuições PIS/PA^P
e COFINS incidentes ao longo da cadeia produtiva dos produtos exporta
dos Para as empresas que, comprovadamente, não puderem fazer uso ex-

de ressarcimento do crédito «m moeda;_Embora_a ^^^çao de créddos
março de cada ano, reduzindopossa ser feita mensalmente, o

tado

rwã^à^Z^~~^^^Í^^JSS:!S°^portações

da base de cálculo

, anualmente, no período de janeiro
significativamente a eficácia do sistema instituído.

a

Solução
Equipara Soluçãorestes

S6'viçosà Receita
Possibiiitar 0 ressarcimento „j^.Ü^eíd^cía ̂ isenção ou

Xõ:^^erl Serprnas s“a"s* ope^ía^ôes no mercado interno, b^m como de-
finir um prazo adequado para a sua efetivaçao.

de
®J<Portação.

Pí»i^nc/as

® exportação de

Providências
, .. 1.484 - 23, de 1/8/96, art. 4®
trata da utilização antecipada

Medida Provisória n®Incluir esta possibilidade na cm/qi; mie
e no art. 3« da Port. MF n« 129, de 5/4/95, que
dos créditos de forma mensal.

Acompanhamento

CumoBrasUrPrcietoDesreaobmonta^Custo Br,'anU. .
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:■■ : ■ ■ ■”■■ ,-V A *> Comércio Exterior?

;l,vf^pprfcaçâb'" BK0^ ‘H
Ato Normativo AssuntoAto NormativoAssunto

Tributação
Tributação

MP n® 1.484-23/96. MP n® 1.484-23,
de 1®/08/96.

COFINS - Crédito Presumido de IPIPIS/PASEP e COFINS PIS/PASEP e
- Crédito Presumido de IPI

por estab^t^ri^.

« COTteirnÈ^ compensação das

tre a ?S fe <'« P«fccmua1 °
t

nto

o-produtor exoortaHn^^^t ® ® '’®ceita operacíonai^k^°'^^®‘^^® ® relação en-
cálculo do referido eróH t ^°^seqüência tem ®stabelecimen-
no mercado nterno p J'° P^^^umido, sempre oül distorções

Sâo ?e1Sa“

Problema: Compensação exclusiva no âmbito   ~

Atualmente, a possibilidade de ®°^Pp®"®ç^p°,^s^a°o lolígo da cadeia produ-
gamento das contribuições P»S/PASEP e COF^S ao mng^
tiva de produtos exportados esta restrite g_gg deficiente para exper¬
tos Industrializados (IPI)- ^®í®'^'®^„p5tamento deste crédito, em fun-
tadores que tenham dificuldade de operações no mercado
ção da inexistência de débitos garcimento em espécie, proces-
interno, cabendo-lhe como __5a ^or parte da Secretaria da Re-
so moroso que sempre encontra resistenc.a por parte
ceita Federai.

no

Solução

Admitir que a anurar" m

“"d°ã'ÍMçâ^ôdõtSirto"rs6'’r°?^®'«^™m^^^
“ ® ser determinada pela maTriz exportador, fi-

Solução

Possibilitar que o crédito decorrente das^contribmç^^^ ^ critério do expor-
insumos empregados na produção exp a pagar,
tador, deduzido diretamente do Imposto de Renaa

Providências

alterar no "
"oe

Providências  —^—r":i;Ãriãn=T4ÍíSflir^ ajJmi^
Alterar a redação do art.1° da do crédito, e°'" ^'|Ja®a^almentesão desta nova forma de aproveitamenra ger feita anua
parágrafo único, estabelecendo p
pelo beneficiário do crédito.

OS artigos K'1?''ai<P0'tad5í nor
 couber a Portaria Mp®|a^MP 1.484.21^"'!^^

129/95 e Instrução M """sequência,
ooçao Normativa SRFn= 21/

n

ex-95.

â^^panhemento

Acompanhamento

ulamentação
Custo ares»; Custo

^ulamentação
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I - ExportaçãoA - Comércio ExteriorExportação
;■ ■,

3‘ V':íéi, y>''
Ato Normativo 'xr

Assunto Ato Normativo Assunto

Tributação TributaçãoMedida Provisória
n- 1.484-23/96. MP ns 1.484-23,

de 12/08/96.PIS/PASEP
e COFINS - Crédito

prod^^52í!^£!lí2d;í^f^^

COFiN<? '^®dtuído Dar/ '^®'^°®*^onas, não fayo aten-

Presumido de IPI
^gÈfe"»a- Exc/.«s

fâbricãnterdê'
companies"
vas, bem I

o das

dos Ta^ ;;®‘^o'hidas ao fonao Jus ao crédito pre-

ssssís«

PIS/PASEP e COFINS - Crédito Presumido de iPI

entre fístabelecimentosProbtema: Impossibilidade de transferência de crédito
A legislação estabelece que, na impossibilidade de contam ape-
sistemática de compensação própria do IPI, os estabe e  .. g^g q exer-
las com duas alternativas: transferir a compensação requerido
CICI O subseqüente ou o ressarcimento em especie q _n*abilidade com-
Pelo interessado, mediante um processo moroso ® imoacto sobre a
Plexa. Em ambas as hipóteses, fica ®vidente q
competitividade do produto exportado fica bastante re

e
lar. por

em particu-
canais de

Soiução
Estender
diretas.

a estas
ou seja, I

r?^!»Ção    déntéTpãrãT^

Admitir a possibilidade de transferência possuam ®'9^gdoras
I  *®®'cnentos da mesma empresa ou . ^gs coligadas, contr

com a beneficiária original do crédito (contr
'nterligadas).

f[S^ddênci^ '

Í3*8^‘'®nsí&2Wdênci
OSWb'^ P®tágrafo único no artigo 4® do IPI P°^®ou%^ empr®®*®

Slas ia n

fe^rt ' '‘®»®rminando que o crédito a etnpres» ou P
cont° outros estabelecimentos interüflsd^s-  ^
'“''foladas, coligadas, controladoras ou

con-

Ac
l̂IlE^nhamento

«mentação
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I - Exportação

Assunto
;

ao:
4A - Comércio Exterior,- % W0 -

Afo Normativo Assunto

TributaçãoMP ns 1.484-23
de 18/08/96.

Tributação
^^edida Provisória

n® 1.484-23,
de 18/08/96.

de iPi Crédito Presumido de IPIPIS/PASEP e COFINS -

Tributação pelo IR e pela ContribuiçjoSoÇiSUíÈS^!^;^
? crédito presumido do IPI, na medida que constitui recupej^Ç^^^^^ ^ pgjg
p' fcordo com a legislação fiscal, tributável pelo  P .^gjg jo benefício
fiscaí Social sobre o Lucro, afetando a incolumidade

pro
por uma recu-

Solução
Abrir a

fSo ®*P°^da'aos sltores “»ia de ÍSÍi^âo
Excluir
sobre o

íbSííií^""'
irSTReda Contnprodu-

 crédito fiscal da base de incidência
o Lucro.

'^®Presentantes,
^

re-
^pank'intento

^ÍSSnhamento

®"«"Braa»,' ^ojeto
Oesrsgu/ ântentação
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Exportação
íí' A - Comércio Exterior ''C\

■%?
íK^

AssuntoAssunto

Tributação

Ato Normativo
Const. Federal

art. 1S6, '
Parágrafo 3a,

inciso II

Financiamento

Resolução
BACEN,

n® 1.998/93. {*) PROEXISS

« 1388. ^'90 156, parágrafo 3®,
da União ou entidades da 3^[T"^J®^I;tMacão ou natureza ^ j^o, dispon-
PROEX, sem qualquer distinção da ^gj^o, uma vez que preferir
visão também caracteriza desvio ^g^tos de ouem julga seu
do de poderosos e privilegiados ^505 e advidadesd  Q j^jg^gr-
usar o seu crédito para impedir as op gi^çâo é ato no ^j^gnos, tarefa
devedor, do que cobrá-lo. '*grferir em diversas hipóte-
quia inferior que não se presta a . ç^q pão consid . , previstas
reservada à Lei. Finalmente, esta edor, muitas delas la
ses que descaracterizam a condiça
em Lei (ex: art.151 do CTN).

®0/l#Ção
Pegula

SSgS^*55^.. impeditivaserá causaSolução
Estabelecer hipóteses em que a existência
de acesso ao PROEX.

^dídébitonãoí

Íí?!*tónctas~ 

Constitui^™'^® Lei Com rr»i:dri“/7/93.Plepientar, BACEN.n●■egula Providências
Uar nova redação aos artigos 2® e

"^®ntando 52 da Resolução
° Alt. 156^ § 3a da

f£owpa#i/i,'intento
íáginBjtJ^í^) Ver Ato Administrativo,

Acompanhamento

casto
^onantação
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í “lExportação A - Comércio Exterior^pNormatlvo
Assunto

Financiamento

_  Assuntn

Financiamento

Ato Normativo
Resolução

BCB
"“2.224/95. Circulares FINAME

ns® 136/95 e
150/96. finamexproex

“iamento firinado'^''*'*® ®®*'^a95ra d ^"^laiarírent** só ad-
dalidade de crériit^°*^ ° 9°vert?o hrJ^°i Público  p importador,
competitividade dl^ “Peraçôes ? ® ^ 'nOisDon?h“i°J?*^®*° ‘'c fm»”-
^ que esta moda|id,H’‘'’“'*cfões br!.í“r®o<ias peio setó^''"'?''® festa mo-
®s no mercado interna ® f^aticada por nn ffooipain,*-., ̂ "vado ''®f ®

'"‘emaconai. ® nossos prin^''?,®"»® considerando-
países concorren-

 "   — . deCrédi^^ÊSÍBf^^
Problema: Limitação ^ países que

Atualmente, os financiamentos à ®^P°^®j2ado pelo ^'^P^créditos Recípro-
vés do Programa FINAMEX, de n.-
das operações que tenham comprometer o aprove^^^^^
COS . Este procedimento acaba por g^^pito da ALAD» gj^portaçoes de
chos de mercado fora, notadamente do ^g gpo.o as expo
ficativamente o seu impacto como

1 "

máquinas.

Solução

^^^^ibííitàrilr:::
®®'’«fadesestmCeÍl^®efosdos dím^o'"?convê-recursos do

setores °Públic
Solução  — este

Operacionalizar a concessão de possuam ^J^^fLlntia.
e equipamentos para países que -jglidades d® 9
nio de pagamentos, criando outras

RRoex̂o  Para
Privado. o rinanciamentoe

Alterar
grafo 12

o art.

"’ofalidsdÍ"de'‘^

^®da Resol

Alterar no que couber os atos gs exportaÇÕ®®
operacionalização dos financiam
pamentos.

„  O seu pará-
®°ncessâo desta

£f®mipa/»fcomento

^S^n^anhamento

<^"sto8#-as//

^foentação
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A-Comércio Exterior

Ato Normativn

II. importação
*' Exportação A - Comércio Exterior

Assunto

Financiamento

Assunto ^

Documentação

Ato Normativo

Circular BCB
0-2.639.

Portaria DECEX

ns 8/91.(*)“Adiantam
sobre Contratos de Câmbio

problema: Adiar,*

destes recursos ' a flexi-

Ef^^limitado. ^obfema: Guia de Importação a

O prazo máximo de validade da ‘^^^griorJmP''°^''°®^Ho
para embarque de mercadorias no ^ considerado Qriseqüente-
bens de capital sob encomenda). de nova G! e, con
insuficiente, levando a necessidade
rnente, onera o custo da importação.

Solução

Ampliar
P'‘32o limite destas

.  a ,mplantaçâo do
ba Gl para 180 dias, conforme a ̂ orrn .
a prerrogativa concedida a bens de

Solução
Até a i

operações
360 dias.

^rovidènci.las

^^^arar oTrtÍQn~iT^r~ír——-

^7™ntoverarespt.‘;:T^3',?:/«®5r
'içao nô 2/04/95 BCB~r~—-

"'^«^'^^entod^rc^esterrovíi;^
de Exporta-

^^yidências
Alterar o art. 7® da Portaria DECEX

^SSÜ}Panhamento

J-2.
Administrativo^_na^ÉS^

Aco^Psnhamento

ntaçãoCust
°Srssil:p, .

ojeto Oes
'^9u!am®nfapao
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.●.■Í.-S5K:

A)

.
Ví, rv; ■r-:'-:-r íí'..■Í-"

M 'S->í?siprví.
-'importação

mm;íS

A - Comércio ExteriorÍí> 'fv'
Ato Normativo

Assunto Assunto

Despacho Aduaneiro

Ato Normativo
AduaneiroDespachoDecreto n 2 91.030

de 11/03/85. ' Instrução
Normativa SRF n®

126/89.(*) e desembaraçoConferência Conferênciae desembaraço

tenham conquistado ao l^n tradição ou ren?.?° de todos os
mentar otempo empreoadn®° Este oropp!?-^^® empresas

no «<essmbaraç*a",rne;~“ba p"or au-®”0 da mercadoria.

^blenta; Divergência de inforrnaçõ^£j!L--~^c^^^^^^ãdã^^^^ *”*^0
P Regulamento Aduaneiro determina pn® exportad®^^ jg mpor'
'nformações referentes ao ®'°pacho Ad“f"//°ercado^qge

d

as

ocumental e 1 «obre o valor Cl gg^rios des es-
t^ri^ ® aplicação de multa de 20 Qf^ponentes função gqOente
ohlf' feita a partes, P®?®® jgg. No enta^t ®'^°elnpresa®'
g ®®'^edas algumas condicionalid ^ ®^P‘^!do po'’ nticaçâ®

de globalização e internacional zaçaoo^^ utilizado ^ue ^ apl«c®Ç
gjlíp^etiça do ponto de produção/ _y|ar q^e Jd

caracterizar nenhuma prática irr 9
Penalidades.

n

a

Solução

‘ntpòrtàdòrèTtiídr ^

"Sídotado

®o Despacho Aduanei-

a

ro

reg'stteapa
^ojupão  ^— -Q
^̂ ®'^der o tratamento conferido à *^g^entos,

^® máquinas, eQJJ P ^jvergênc'veículos a todos os casos, desde que a «
prejuízos para a União.

^Í^Wcfêiicfes
Edição de Instru
do estas °Peraçl

r^gwdén^~ 'X'

noní2 edequada as PO!®'^"Í,auram
do D i^abricante que não conf 9

ecreto 91.030, de 5/3/85.
^  Administrativo, naPBW^

er°""”‘''® da Secretari
federal discipiii nan-

^B^fPPonhamont^

Ac
ÍÍÍPanfinmento

■^●●i‘●oOasrea.^.^^
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1

II - Importação
A - Comércio Exterior

!1 - ImportaçãoA - Comércio Exterior ;\ssunto
Ato Normativo

AduaneiroAto Normativo DespachoAssunto

Instrução
Normativa SRF

126/89.(*)

Despacho Aduaneiro

i, e desembaraç^^

Divergência de informações^^—Tnrrincíã^^^^^íídas ^

Conferência

nas

^ Regulamento Aduaneiro determina exportador,

referentes ao da
terencia documental e física do . -nvalorClF ..-córios des g.

tarf 3 aplicação de multa de 20% oponentes e a fppçáo <lf> Qgpte
Oh "' feita a partes, paÇf-/^^l^rentanto.
g  ̂tvadas algumas condicionalidad ' jgs empta^a '  ^ essa® d®
f de giobaii," e internacionahraça° df atiU^ado P°t ^ gpi.caçao

.-^adança do ̂ nto de produçâo/embamu
caracterizar nenhuma pratica irreQ

Penalidades.

Decreto n ̂  91.030,
de 11/03/85.

Conferência e desembaraço

Tp— Demora no processo de desembaraço aduanei^^—

a^sem^rn^vp^r^f'^*^'Í'^^ seletividade na definição dos processos
procesTor n^'^°lP"'" Federal, implicando anal.se de ^

rtaÇ^'’
os

tenham cónqufstadn^^^^^®^^® tradição ou reputaçao
mentar o temnn dos anos. Este procedimento adort^'

tempo empregado no desembaraço aduaneiro da merca

^stender
t o tratamento conferido

^cessórios de máquinas, (
es a todos os casos, desde

^'■ejuízos para a União.

Solução

definição de^sJustr”"^'^' Srandes volumes de f^grific®;

iarh.^tert

I te aleatório em nf ^ serem verificados a letido® ^
Ção física ri a m ^ i^e 5% dos casos sejam sub^®^istahi

especiais ressalvadas as situações em d^goir «
eritério adotarir, de empresa idonea pgspapf''’

SimpSo de empresas para o Desp

es
^eícul
te

ro

iS.ír?.“S”""infraÇ3°' h
a Instrução Normativa

nofYip^,!^ adequada as possibilidad
do l^sbricante que não confiQ

ecret

SR

o 91.03q, de 5/3/85.

"^^^-^ÍS-Administrativo, na

®nc/as
F ^

3O'líhícciPPfo vidên cias di5
dera' J3.

do estas Normativa da Secretaria da Receita«stas operações.

Fe págjf}í
Ac

enfo

Acom
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==s

:cX'

:uiT-r >Ví*^.<
;■ sV^’

íf^pC';f jt^íí^portaçâo ' -'

Assunto

(pr-fi-r.■^afa, -.- ■*...

A“ Comércio ExteriorAto Normativo '■■S'

Assunío____

Despacho Aduaneiro

Ato Normativo

Despacho AduaneiroDecreto n a 91,030
de 11/03/85. '

Instrução
●Normativa SRF n®

126/89.(*)Conferência e desembaraçodesembaraço Conferência
e

ftgMema; Pem„„
Nâo existe

®  «'«“mbaraço a^duane ™ h ° P°^neiro da mercadoria.

entqsdejmpof^
figb/ema: Divergência de ^

as
a

Regulamento Aduaneiro determina que a o^^^^gjor, ve"Je importaçâ^
^°r^fÇões referentes ao fe^^cante / aduane o^g^odaimP
i_^^?'’ência documental e física do g q valor CIF  d desde
tgP 3 aplicação de multa de 20/o s ^pnentes e a , -30 do P^. ^^3
Oh "' a Partes. PeÇf'"r5rentanto,e^gidof^^^^^^^^

servadas algumas condicionalidade^ ● 0nipre®®®' pesas ®d'P, j~
a°~ ® globalização e 'nternacionaliz^a° “‘'''^^^tíflaua a
«Jbudança do ponto de produçâo/embamu .^3„„que

de

otn “'■aoterizar nenhuma prática irregu
P®halidades.

n

Soiução

●es especiais.^ cono°'i®' ''®®salva4s ®ejam subm^?!f ^ealmen-
critério adotadn °'^®®'^3ação de ®'^uações em „^^®^'dos a veriflca-
ro Simplificado ‘^'^®'^®^®'enientn^^'’?®® 'dônea ®^'stanri contro-

empr

—"^TínDonen'

5^i5i?^3^ento cSírfirid^àirggf]J^e«;“%ía ná»

P*‘eÍuizos para a União.“^●s;r=esas

Providências

Edição de InstrücifTi^——
do estas opeiaçles.^

__^^rÕB'dríí/^án'w ̂  “írt^Sá'
® Instrução Normativa SBF S^ljivérflênpa^faito

nonl2 ri® f dequada as possibihdad s jpfraçaO' P
do fabricante que não confiQ
/*,, 91 -030. de 5/3/85.

Administrativo^ na PÍMÍS^^ ^

^a Receita Federal disciplinan-

^^^TPanh^nto

Ac
^Ü[!P9nhomento
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Ato Normativo
1l-í|rnportação B - Infra-Estruturat 'íy 1;i vr.~ I'

AssuntoAssunto
Ato Normativo

[\/larítimoRegimes Aduaneiros TransportePortaria DECEX
n® 24/96.(*) Decreto-Lei n® 666,

de 02 de julho
de 1969.

transportenobrasileira

Reserva de carga à jj^^g^pacionalDrawback

Expediente
irnportações realiMfT ^

bre Prodwos drawback
culaçào de Mercadorias e «nh sobre (Doeraí-^' í? Irnposto so-
"«stadual e IntermuniciLi rrf‘^^®/''®®*aÇão de ^ Cir-
Para Re Inovação da Marink® ?°'’’PPioação h Transporte

^tg^ema: Reserva de carg± __

Os regimes de carga à bandeira naciona,^^^ P^^^^^mbiente corriP®^ÍApJ
operadores de transporte marítimo, . jç|o em om a gpvoivido®;,. g ^
dos (fretes) acima do que seria estab^^'°°e os ^tal. a P^'^^
Pfejudicando as relações de „tra a armaçao atraves^da^^^^.
disso, devido à crise em que se en . ^^ocráticos do e
'■ese rva de carga aumenta os custo P .^g|.g« quand ^pg^e.
Quente necessidade de emissão de efetuar o
Çao de bandeira brasileira em posiça

nte-

comprova-

Solução
Dispensar

da
eobrança destas ®0/up^

^lirninar a reserva de carga aos armadore
oio internacional.

taxas.

Providências

«o rep,nte de --back “a
«xa de expediente. benefício íígWcfênc^

?a®| °R6°'‘®'*"™xecutívo‘; que reg“^®,'^pSo o PfoÍ®‘°● Revoga o Decreto Lei 666/69 ( P

n VerAtoAdmlnl^^.

Acompanhamentn
na página

AcoígPen/iafnenfo

entaÇ^^
Brasil;

■
ülan*

^●‘omoDasre
'U^iantentaçSo

/'ãâfstO
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■  V.
'<í'}

:B,- il|lfra;Esb^^r]ai
mm''C

■í' - Trànsportesí.-í' B - Infra-EstruturaiSi®
áíiAto Normativo

Assun^Assunto Ato Normativo

públicosTransporte Marítimo PortosAcordo Marítimo
Brasil-Argentina. pecreto 97.026,

de 01 de novembro
Reserva de carga à bandeira brasileira

internacional de 1988. de praticageb'no transporte Serviços

um ^ÃegobnatMal adm ° 9®''®'z.-ss- .%.Srr4s riss';^ »em
Alto preço cobrado

p°^,!^3tar-se de serviço especializado, existe e^paÇ® explof^^

de

çà°^'®s«onais em cada porto, praticamente n os exorbiwn'?!
d

de
os serviços, e esta situaçao tem 3^

em K ®®®°cíações regl6nais de Prát'COS; q|;®^dp.se ^ em c
Prá«°^ P®rte dos portos brasileiros, conf go . Existem 3^
sorl?" carteiizantes do lado da oferta do se^^çâo de um
^'''T^ente o prático recebe 12.000 dólares por

Soiução

^'«íSobandeiras.
v°ga^®^^^®sâo para que ãüt®"í^ nec^*'

'°"9o cuVso e de cabotagem, q® o sal^ sen-n®
'eírTs"®'''* P°rt°. ®-^ i'"’ ®®«° P®^'°«acaÇâ°®“®®

da de entrada, ^^'da, a
assistência de um prático habibt

!

Providências

Denunciar 0 acordo

95, erw e Incluir emendas
tramitação no Congresí

ncias

Acompanhamsntn

Ac
^^e^thamento

Custo Brasf/;.' Prnl,
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j - impostos^

D - Aspectos TributáriosB- Infra-Estrutura II - Portos

Assunto
Ato NormativoAto Normativo Assunto

Rend3sobre
Imposto

’í^/SRF Ti/96 ©
n® 25/96.

Terminais Privativos
Decreto

n®T912/96e

l-N./SRF.n^ 37/96.
de cálculoBase

Alfandegamento dos terminais
  ̂ ^   WfjS

Imposto de Renda

lucros e dividendos distribuídos que ^

'dieas que apuram o IR com base no lucr^ P ̂ ji^iden^^^ito resWt^jg ̂
J^"iencia do IR na distribuição de 'pp^° ^ uma P°^ualqu®^‘’da do lf>
aríi""° é realizada em balanço. "‘^incidêncie f

reòim^^.? da Lei 9,249/95, que P''®''.® esteja sPI®/^ iucro; ® ® fgculta ®
na^rl^^ tributação a que pessoa ju . jdência so pj-óprif' -tábi'-

doqur^‘^'^^° cie lucros buído. Adertia'®;^^dturaÇ30
é ge

de e
rado e quando e dtstr ju^ação

ccninados tipos de empresa a na

^oblema: Dificuid^río
 no processo de alfandegamento. — . -g

prlvat1vVs^qS^° 8.630/93), cerca de pg^ènda
e dosTransnnrl^^?"^ autoridades competentes a
vimentacão^rip ^ autorização de alfandegamento para pos^bi ^jnais

^stãotperando ní.''' ° ̂orr^er^to, somente dez erm

tivos, dentre eles- cargas de terceiros, devido a uma ®  apisrno^
de fiscalizacãn H-f “"^^ursos e estrutura inadequada dos 9 ^^tre

os próprios^orqãnrH^^^® interpretação dos instrumentos ©s
Executivo e partimi ^ lentidão na tramitaçao dos  P .  sgcret^
d

po

a da Receita exigências impostas pela

titula’’ou
So/upào

'ucros
So/ução

^i^plifica

aos
ao

e dividendos pagos ou
®"^Presa individual não devem estar

der 0

cesso de alfandegamento de terminais privativos

0 do

eop3

qrttgqf parágrafos 6= e 7
a° 5- da 25/93^

11/96iN
51 da

Alterar o
SRF ns

ta

n“ *57

e do artigos

—
^Ade 24 ddei, inu ^'de2l ̂

lunho de 1995
instruçãoe maio de 1996, e a

Ac
^^n/iamento

Aco
íílPanh

!í?ento
taÇ^^

pearieto
Bra

custo

niictn Dracil ' Projeto
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'íi -ÍS.:';.. lOS I-.Impostos
'i~i:

D - Aspectos Tributários
... ;v

T. L-Ato Normativo
Assun^Assunto

Ato Normativo
RendaImposto sobre Renda sobreInstrução

Normativa
SRF n® 11/96.

imposto

Lei n® 8.981,
^*6 20/01/95.(*) na fonteBase de cálculo de Rendaimposto

« de
j?gWema; Prazo de recolhimentodoj!!2ESi--;;^;-^^^;;^^^^^°^stn^
excetuando-se os rendimentos de serviços jurídicas
au/° sociedades civis de Pa'® *^^S°hido até otei^gj^igüi-

tomaticamente, assim como o 'OÇ . deve ser re „eradore ●  |^jnto
"“exterior, o imposto de renda naf°^%Via «os^Cotrotó ®
dan"** somana subseqüente ao de jjo,entos de j^utárias.

do prazo sobrecarrega os Pf°“.®‘‘''SbrigaÇÓ®®
srnpresas para o cumprimento

Problema: Provisãn

■rr"
R$?í«S°'[f ●"*®™»"odovenciSo Hr^-“' ° ®"'

ceber. OuírS^S “ ãpTst ^^erdas exisw® "
des de ainda ocorrer o mo*®®® ''«ncimento de im ?! ?  ® ''®‘
7  I pagamento sãn mínimas titulo, as possibilida-Solução
A provisão deve
se considerar comose basear nas

P®^da o V

aOüent®
sübsed

urere?e"r^-“®^2 anos e deve-em atraso últifpo
prazo de recolhimento até

^orrência do fato gerador.

.

Providências

Alterar artig^lídÜNsRF

^'abo
Projeto de Lei alterando o

Acompanhamento

K-t^*g,Leg/s/atiVo, na páSlSB^
Ac

içBo

-fl;
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V -ff TM iü■Sm
Tributários●j-fj ii I - impostos;1 - Impostos.'..V >/L

ip - Aspectos Tributários

â^ormativo

..X^VJL

Ato Normativo Assunto
Assunto

Imposto sobre Produtos Industrializados industrializadossobre ProdutosLei n-
4.502/1364(*) imposto

*>ei 4.502/64.Utilização do crédito do IPI
dolP'

do créditoUtilização
Problema: Restrições à concessão de créditos dn IPI
Existem restrições ao abatimento do iPi nua -j Z
internalizados no estabelecimento industrial nn on. ●
vido em etapas anteriores, em função d^tipi de bej As rp.f
o investimento, pois não permitem a utilSprSo w f^f/estriçoes oneram
bens destinados ao ativo per“,e® das erp?esas"'‘"*“ ""

,  jpl
^estritividade à utilização dos_crédj^ li^IãTdébí^''^®

mÔ|p?'q® do IPI só podem ser utilizados ^ra ®°^presa P°d®^®d“®^s, e
^®^ituic?o insuficientes ou na falta des ● 6^^^’^^°'pcsórias.
mpôeiíf dinheiro. Estes procedimentos ^j^dgações ace

o cumprimento de uma lista extensa de oona

Nb/ema;
Os

Solução

Permitir a concessão de crédito
quando tributados em etapas antioms*”''" de bens na empresa. Sol

Receita p^J^P^risação com qualquer
obr o/!^®'-air alh/iando os custos acessorios

93Ç06S tributárias.

arreca

Providências

explicito o conceito de créditofi;;: :
que exigirá uma posterior adeqlTacâô dn “'
elaborar um Projeto de Lei alterando
64, que foi acrescido

RiPi
o  parágra

instituiu o IPI o
fo ^ '^®®®ssário que

por meio do Decreto-Lei n° i h'®? *-ei 4.502/
IVVer Ate Legisla, de 7/12/70.

®*asAltarar
artig

°  da Lei ns 4.502/64.Acompanhamento

Ao

f|^aw».IVe/etol>es^^Oulantentação
^*acâo
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■. y' -:-'\;2'
,»< f« k ■\■i’.kAi'!:: ,í^ ><"í'í; WÊ les Parafiscais/r.

^^%':ál'Í^P’OStOS*4
D - Aspectos Tributários1 ♦5

 ̂ i  ̂íá':iá'
Ato Normativo S

AssuntoAssunto Ato Normativo

Faturamento (PiS/Cofms)
Imposto sobre Produtos IndustrializadosLei n® 8.850/94

e
Lei n® 8.383/91.(*)

Contribuições sobre o
Leis

Complementares
n® 7/90 e 70/91. Prazos de recolhimentoDemais aspectos

recolhimento até o terrJir a- '^®^°^^*'mento do IP| . annra ~—Z—
cia dos fatos ao decênio enKr, ^P^^^^Çao decendial e
decêndio subspníi°T^' bebidas e ocorren
do govéíno no Sa^H demais produto^°'? ° dia útil do
cadação tributária É aH' ^'"'oiizar os impactos h da tentativa
da, nào seTüSffícando P®*^®nto a"^^m amhio ®°^re  a arre-
ente de estabilidade^Adem^á*^ Permanência desta sistemá?® ®'®''a-
sos no caixa da emorasa^”^^'®' ®'^ oiuitos casos  a ambi-
aumentando a suT nec«^^:® P®®'®^'ormeme oalT
Çao financeira. ssidade de capital de oiro f imposto,

yro e dificultando sua situa-

Problema: Multiplicidade de contribuições s^ n ri^imln eampihanteb'sõ
A existência de duas oíSmento das obrigações P®'®®. ®'P'l'’®'
causa maior burocracia para ? manter duas contribuições

. Entretanto, não existe o custeio da seguridade social,
com a mesma base e fins assem
sas

Solução

Estabelecer um reoimoTT' 
pa ra o último dia Si| do ® ®P“’’®Çêo mensal e fixar oT
apuração dos fatos gerado?o decêndio do mês suht^° ?® *'®®o'blmento
quinzenal e prazo d? rero?í®®' ®^®®tuando-se fumo  ^ ®'^“®"^® ®° mês de
'■'iente. Esse ° útil deT-

®r® ^®^^ “m período de transação quinzena subse-

duas contribmçôes e^^“^^^^
Solução
Unificação das
faturamento das empresas
custeio da seguridade social.

Providências

Acompanhamento

duas contribuições.Providências —-—- ^
Elaboração de Lei Complem^tar unificando asP® 8.850, de 28/01/

Acompanhamento

Custo Brasil:
Custo Brasil:
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'èff-
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i;?Íííéiò|Àmfaíentè.r^I*
m ^E - Normas e Regulamentos.Iéorilcos

n ■V'-!

51 '"Çoritribuições Farafíscaís
> f'//V-

■í ■' ■ 1' 7- :S>í't ● ■ ■ ■ ●,.

-● 7

Ato Normativo AssuntoAto NormativoAssunto

Hídricos/Saneamento AmbientalContribuição sobre Recursos
a Folha de SaláriosLei n®

8-212/1991.(*)
Dec. 24.643,
de 10/07/37.

Alíquotas diferenciad
as para grupos específicos

ilnti iitp     ^^i^tríbuicões ao INSS

folha de pagamento a'"®® ®®90'ote, o que difíeiH.* soláríos, que se estende
to, a Inflação e7evaSaa;r° l’®” ° «"«“entoV elaboração da
0 exíguo prazo atualm7me7h7® ® errecadação do^NSq“° recolhimen-

■nante observado. ° nao mais justifica

melhor aproveitamento e a um . ^ população cresceu, a economia
anos, tendo o país se socièdade%ssou de agrária a industri-
desenvolveu-se e nao pode ' . pressão nos recursos hídricos. Ape-
al, majoritariamente urbana causanjd^^^^^ humana, os segmentos sociais
sar de a agua ser ® _ alcance de ações individuais, que pode-

r^°a7mL“o nmíe dícapeoidade de suporte destes ecossistemas.

Solução   —

sreto^er
■ ”® ° ffinto dia útii do mês

Os recursos hídricos suP^tfi^aJs « ®““®3"3"/°f'a‘!7i^írsi?erad^^^^
segundo uma ^Pt^dagem g g assegurados seu uso muiti-

pif °7'usMmTvTe“o controie da polmçâo das ág

Solução

Providências ^

Ll^AtoLegblgtig^

Acompanhamento
Pégina

Providências

f pTsri?s"fa^h"a?»rr das mudanças a
2 249-A, de 1991s , a fim de propor correçõesserem impostas.a alínea "b", \' ”®'so I, do artigo 30 da Lei n«

Acompanhamento

I

 ——.●lamantítcSo
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j^j~ggSSÍS;S»®5®®!.«S»SS»SÍ^^
■s:m«:i&-í«sssssssíW3S3aiS!^^>rxc::<s.wX“v'

■■‘T X:-r(^ ■f ●
■ii: í v> '<''K C..ir»S:

F-licitações e Contratos da;. ,
Administração

_j:

>V,x

.s:v I - IX'
,í.f.

^Xí^èlo Ambiente

Assunto

cps;
í

S V''*?
■  ■ .

Ato Normativo
t

k - :V íi'
Assunto

Ato Normativo

Licitação de Empresas EstataisLei n» 4.771,
de 15/09/65
e alterações
posteriores.

Recursos Naturais
Lei n®

8.666/93.(*)

?istemSs?ntegrado^deT^ a^Hs ̂ ^pro®"’ ®
judicial ao meio ambiente'íi«® ^^“'^‘'"'‘●^des de ne<l®*°® ‘*®Tionstrativos de
®*na, n« i.5n, de 25m7«é“®‘“<'®® Pontuaí come®°®'°®- "âo seja pre-
®o art 44. do «digS^?"^® “/«fervas'leS® 'TT '««“ida PrSvi-

al - nao atingem o wor.i “«"‘●o uova redação
«amo verdadeiro objetivo,

a legislação pert^eme

Solução

->-r
flexibilidade nas suas atividades, de mouo m
entidades privadas.

■V
(5~

Tt
OI c
UI » -

Kc>o   -: r«„oHn riP licitações nas entioaoes de direi-
Introduzir o procedimento t *ração Pública, excluindo desse co^^®’’

privado controladas P®'« ^“^s 5e são fiscalizados (e não controlados)
to os serviços sociais autônomos, que sao
pela Administração Pública.

Solução

to
O ::r^
'● c «
-j ® ■ü i5
H  Q

I

61
eI

Vá

«ill
í.®=

8lProvidências

Propor Projeto Lei _

"'«temas existentes ® o tratamento

Providências
Modificar os artigos 1® e>  119 da Lei n® 8.666, de 21/6/93.I

Ver Ato Leaislativo, na páginaj(±

Acompanhamento

Acompanhamtin*^ (V

Cutío Brasil ●● Proiato Da,Kgulamanta(So
^usto Brasil

1Ulamá*r»*aasS^



35
Confederação Nacional da Indústria

Confederação Nacional da Indústria
34

‘^r
ni.' íí'Wi-

F - Licitações e Contratos da
Administração

>->
i - Licitação■a; . VZ<^'

ministrai ÍWíClcíiãçãór~.^1 :-■
^ ir

I
Ato Normativo AssuntoAto Normativo

Assunto

Documentação de Habilitação nas Licitações
Documentação de Habilitação nas LicitaçõesLei n®

8.666/93.(*)
Lei n°

8.666/93.(*)
Oportunidade da exigência de documentos

Regularidade fiscal

^oblena; gg„,^. .
Ã doutrirra
nao encontrar amparo na parte final licitações por

Probiema: Excesso de documentos para habilitação.
0 número de documentos necessários para a habilitação torna a licitação
lenta e onerosa, já que há custos envolvidos com sua obtenção e vários
prazos para apreciação dos recursos envolvendo documentos de empresas
que não apresentam propostas vantajosas para a Administração, que só
podem ser conhecidas após solucionadas tais controvérsias.

onerosa, por
estaduais e munici-

I

Soiução
Soiução
Introduzir â pós-qualificação nas licitações, exigindo documentos apenas
do vencedor do procedimento, como é feito nas licrtaçoes do BI *
tanto, o edital deve ser precedido de justificativa ratificada pela auto
superior.

seria feita apenas pelo^ven fiscais- a a^pr» ‘*® '®''
caçao, oportunidade na ''‘^'tação'como declaração
veracidade. Poderlam ser feita^!^ condição para a adjudl-

nvestlgações sobre a sua

Providências

diante declaração que a prova da

Providências
Modificar a redação do parágrafo 1®, artigo 32, da Lei
ampliar as possibilidades de dispensa de documentação nas habilitações.

reo!,I'^'-í° artigo 29 da Lei
regularidade será feita me-

IV Ver Ato Legisiativn

Acompanhamento
IV Ver Ato Legislativo, na página K-7.Página

Acompanhamento

Custo Brasil: Projeto Desregulamentação
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i - Relações Individuais

\■

iii»
#-áicíiÍp^s|eiC^nfi^t^^^^^

<>4^>
G 'rlTrabalhom

I - Licitação
'ii.ur íi

fl'í'áM;<"í;

AssuntoAto Normativo Ato NormativoAssunto

Registros e Documentos
Controle Externo/Tribunal de Contas

Lei n®

8.666/93.(*)
CLT. (*)

Carteira de trabalho

Probiema: Multiplicidade das anotações.

As empresas estão obrigadas a inúmeras anotações na CTPS que, na práti
ca, além de serem desnecessárias, eis que as informações podem ser
ofertadas por outros meios, representam elevado custo administrativo e
burocrático.

Problema. Controle prévio das licitações pelo Tribunal de Contas
Ao se admitir que todo e qualquer edital de licitarão ^
minhado ao Tribunal de Contas para aprovação torinc ®"®a-
ficam retardados, por critérios in?postos por órgãos^do pL^p?f
que não tem função de administrar (CF atl 2®) ^ ^ Legislativo,

Solução
Solução
Permitir que as empresas procedam na CTPS as anotações relativas à ad
missão e desligamento, substituindo as demais por extrato do histórico pro
fissional do empregado.

0 controle do Tribunal de Contas deve ser feito eoenae ^
contrato, sem que o procedimento licitatório sela imêrm™*?,. assinatura do
to, o Tribunal de Contas deve advertir o óroão*m.o*t "«Ji-
irregularidades detectadas em virtude de audito?^ Prornove a licitação das

çâo de legalidade dos atos admWsíratlvos Z são
dos pelos orgãos jurídicos da Administração p f ° Previamente examlna-
advogados das empresas licitantes. ^ ® P®*" ®autela, pelos

Providências Providências
alternativa ao art. 29 da CLT.

fí/OTs''^ ® seflunda parte do parágrafo 2« do
Elaborar Projeto de Lei com regra

artigo 113 da Lei n® 8.666, de

(*) Ver Ato Legislativo, na páaina K-10. (V Ver Ato Legislativo, na página K-11.

Acompanhamento Acompanhamento

Custo Brasil: Projeto Desregulamentação
Custo Brasil: Projeto Desreguiam Jentação
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'\">A ,;\

ISíltfi
5'

miSfS^-STrafaatho
Ato Normativo

À'
'X ÜP' XSmV ê

'

, r>4'5

'I -íRéláçõesí Individuais

Assunto
JL

i

G- Trabalho.$
'v'<tir”

v;?
JiliSííiliíV

AssuntoAto Normativo

Registros e DocumentosRegistros e Documentos
CLT. (*) Portaria

ns 1.121/95. (*)
Registro de EmpregadosControle de freqüência

Problema: Cartão de Pnntn

nistrativa e °PeracionardrSa‘'ejjp° |® “aduna ^ realidade admi-

Problema: Numeração seqüencial por estabelecimento. ^

121/95 do MTb tenha permitido a utilização de siste-
informatizado, permanece a inconveniente

registro numerado seqüencialmente por

Embora a Portaria n® 1

ma de registro de empregado
obrigatoriedade de manter esse
estabelecimento.

Solução

Solução
Permitir a adoção de sistema informatizado, com
ca, por empresa.

Tieração seqüencial úni-nur

exceções de
extras.

Providências

Elaborar Projeto de Lei Providências ——

Alterar o art. 2® e 3® da Portaria n« 1.121, de 8/11/9 ,  ocom regra alternativa
ao art. 74,

parágrafo 2®, da CLT.

/*/ Ver Ato Legislativo.

Acompanhamentn

na página K-12.
n Ver Ato na página J-S^

Acompanhamento

Custo Brasil: Projeto DesregulamentaçãoCusto Brasil:
Projeto DesreguI,smentação
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.:■■■ .V. /; ■':'f. <4-;< M \ .h>«í yrA4« 3,
ií;{*^;?|açõ|gndíviduais

 Assunto

Registros e Documentos

'4
A-'.'

G - Trabalho Í-.X:è££ÇÍ.'S
i-írr-v-j

4Yvíí. a .\
^ NormaUV

■f /O vN^

AssuntoAto Normativo

de Trabalho para Prestação no EstrangeiroLei 5.433/68.(*) Contrato

Lei n-
7.064/82. (*)

Arquivo de documentOS

outros setores.
Problema: Impossibilidade de utilização poL  , ooiirávpl
Ã uei n= 7.064/82, que ®
apenas às empresas prestadoras de serviços 9

Solução
RfiQuIamentar  a
inclusive df> FGT'í arquív^ 

" --8.es. P-idenCdos. co‘:?C5S&.aba,i^
●^o3/68 e Decreto

Solução
Estender as regras deste diploma a todas as

atividades.

Providências
ElabõraTp^^í^

●■'"sdoMTblMSí^
Providências   —^
Alterar o art. 1® da Lei n® 7.064/82, de 6/12

Líl!?Lfí?lfínm&fra^
Acompanhamtin*^

üft^nasj.6 oJ-7.
(*) Ver Ato Legislativo, na páginaJÇ^lii.

Acompanhamento

: Proieto DesregulamentaçãoBrasil Braall:
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1-V-*
t'i^ 'i i k,í.

&
V

;ís;
51í* í'. -.

5 tfe;f^.®Í90esj|ndívidua^

Assunto

a
G-Trabalho / ■ - Í;í:r\: ^.:.v <

■.'■■'«"■ ■Üi >
í *  1

Ato Normativo AssuntoAto Normativo

TerceirizaçãoTerceirização
IN na 7/90,
do Mtb. {*) Lei n® 8.212/91,

art. 31.(*)

r^:^È!:a!?L°!^Bcle de interorM...^
nstruçâo Normativa n® 7 de 21/9/on Í—

nsabijidadedojomadoi^
responsável pelas con-

^ relação aos servi-
competência

Problema: Contribuições previdenciârias. respo

Pela regra em vigor, o contratante é ®°*‘^®^?^*ado com
tribuições previdenciârias devidas Pf’°. . . _jg ganha uma
ços a ele prestados, o que lhe é prejudicial, pois 9
fiscal que não lhe é própria.

Solução

cont'rateçâ?deM^“os^d\^“'’'??'’" 331
Çaoelimpeza, bem cÕmpa d®è deMb»?> ° '“"lador a

® e a subordinação

Solução
Revogar o art. 31 da Lei 8212/91.

Providências
Alterar a

'nstruçâo Normativa
P*‘ovidências
Elaborar Projeto de Lei.

>1® 7/90 do MTb.

í^erAtos Administrativos. P»» Páginas.ij, e J-9.Acompanhamento K-14.i^Ver Ato Legislativo, na págit^

Acompanhamento

intação
Brasil: ProjetoC“««8ras»;^ Custo

^ulamentação
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‘V-

I - Betações individuais

Assunto

, V 'V' ^ãB: i<> :í;'

' .■'■ ■■

4 G-Trabalhohr  . ; ‘I
A. V.i-f;

Ato Normativo 2Êi

Assunto —

Contrato de Trabalho

Ato Normativo

Extinção do Contrato de Trabalho Extinção do
CLT. {*)

CLT. (*)
das verbas rescisóriasFormalidades Prazo para pagamento

Ã^^áf^£^I^g2£*ço2frato.
- - cTn-

Pfoblema: Exigüidade do prazo. -  — cisórias nos ca*

Curtíssimo prazo de um dia para P^9a'J^®^^°g^g®ho,oquequfseimpo^^^g!
sos de rescisão por término do contrato tendo em vi
lita o cumprimento da obrigação, espec g g homologaç
dade de exame demissional, cálculos das veroa

as rescisões, em

Solução
Tornar o ato de
trabalho uma assistência

opção do emp'’regado“"’°'°«*«^° '<«
10 dias-

Unificar os‘prazos para efetivaçãoi^
em

dnSSsâo, semprerescisão do contrato de

Providências

Alterero!i.doart.477*õf
^tgWcfênciflc
Alterar o § 6° do art. 477 da CLT.

(VV^AtoLealsI^H^^

Acompanhamont^

^kJ.}^^Ato Legislativo, na págif^
Aco^H^nham

K‘1Bl

ento

^Sto Brasil:'  Projeto
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ssst

’  ̂X'7TV:xZ'‘Tr'~ ^ ,'SSSSE.
c=sí:;

'J.'

il'
■■'í

%SÍ
■

i^Vrvi Tráh V:

^#■1i.\-' ■'■■■ c4v'

! 5 Í®Í®Ç9^® Indívid ua ís/-Í&

Assunto

sH'/● G - Trabalho '■M
■  : .

'■4^' P>.
Ato Normativo >„s

Assunto
Ato Normativo

de TrabalhoExtinção do Contrato Extinção do Contratode Trabalho
CLT. {*)

Lei n®
8.213/91.{*)Aposentadoria, trabalhistasefeitos trabalhistas Aposentadoria, efeitos

ÍÍ^Wen^ controvérsia dos
Quando da extinção do contrato de tra a P®'^*°desltfla pra'''®’”®"**
^oluntári a sempre há dúvidas sobre os e^^ desliga p
e concessão do benefício, quando o emp 9d

iL

~^=2L^S5í5"?adoda^
A ®Posentadoria7^;^;;rní~—=2i

sentado. ®"'P'®9®''or e para o empregado admlí^'"®' ° ^ue gera incer-
aomitido para o lugar do apo-

I

o emprego.

Solução
Estabelecer um ora?» iZ .

-‘>®'Hodotrada,dador~X°orl-^se
n^^^íièraposentadoria"i5rtíiígí«^"gcomunica«^“/ntra»^^
"mento, o período entre o benetoo e ®inculedoJ ,mP
el: ®°m:essâo será considerado Ç°^° ás a ciênc®
con?í aposentadoria. O peri g^alho.
"""●^«'derado como novo contrato detraoa

?°!uçãoo qual o contrato de
extinguirá.

Providências
Dar nova redação ao art. 4960475 da CLT.

in'8àUei
disciplin®

lIVVerAtoLerg^^
Acompanhamento

^Ü££ff«»a^.77.

K-lSr--^!l^o Legislativo, na págiP^

^^^^^P^!}hamento
Ac

c,„
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Confederação

>í:. k'

; V ■: ■.^11í^rV V
■'V''r-lsi V.

^ l%Í3Ções individuaist
m ;CÍS':■ ■

m V %;f>c^ f' G - Trabalho?'í’. N“r,
Ato Normativo lu

Assunto 4ssunl£____

Remuneração

Ato Normativo

Duração do Trabalho
CLT.(*)

CLT.(»)
Hora extra: banco de local do pagatoentohoras

Forma e
Problema: y^cação semanal

sive, a manStençâí"do emprego.""^ «"«ra^
em banço^

Dificuldades oara pagamen^

à J®9y>ação da CLT sobre forma e local do pag
validade e exigências atuais.

serai
que afetam, ínclu-

Solução

'"«‘SuÍçÍÍÍTbí;;^ de Horas ^  -  _----:irSerTipf®'
'^HÍífPào 0

8ad°"g®'' ° pagamento do salário por d®P°® necessidad® ^^ante-
»asine°"^®"«^. e. em consequência, supnr ooipP

"® o recibo, valendo o recibo de deposí

com

Providências

Alterar o § 2« do
art. 59 da CLT.

**cias

artigos 464 e 465 da CLT.WferAtoLeg^
Acompanhamrnn*^

vo, na
PéÜo^ig.

í!iuer
^^SJ:^islativo. na páginajj^

4S5n>
5®2h»rnento
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G - Trabalho
I! - Obrigações Acessórias

IV - Justiça do TrabalhoG ‘TrabalhoAto Normativo
Assunto

Seguro-Desemprego Assunto

Lei n®

7.998/90.(*) Conciliação

CLT.(»)

Problema: Formulárin^

Resolução do CODEFAT nãn ● ●

benefício através de sistema ííiformati°2ado.''™^™''"‘° f°rmuiários do

Conciliação e transação extrajudiciais

previsão de Comissão Paritària.

® irnoeril^'^^^ regula a conciliação em juízo, o que entrava o
a solução extrajudicial.

Solução

Permitir que os formulários
informatizado. possam Ser

preenchidos através de sistema

■  de Or»—^—

'^^■'^iduais Paritárias extrajudiciais, para
conciliação

Providências

Editar Resoluçàod^^ÕDÍFÂf

(*) Ver Ato Legislativo.

Acompanhamento
na página K-21.

Custo Brasil:■^oietoDesr
^Qulamentação
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lü*-í„ 1^,
Vlí-iQuestõesíPrevídenciànasWM

f

■lala
i-; G - TrabalhoT^Gúéstões^PrevIdenciáriasihtf. r? AVII

 :
AssuntoAto NormativoAto Normativo Assunto

Salário-Família
Acidente do Trabalho

Lei n®
8.213/91.(*)

Lei n® 8.213,
de 24.07.91.{*) Atestado de Vacinação

Estabilidade no emprego

Problema: Vacinação obrigatória.   ^

:mprgfdorap«"^^^
Problema: Estabilidade provisória para o acidentado do trabalho.
Após a cessação do auxílio-doença acidentário, o trabalhador tem a garan
tia legal de urna estabilidade de doze meses no emprego (de duvidosa
constitucionalidade), independentemente da gravidade do fato, haja ou não
nâo^P^mLnhn rino"'®' Satisfatório o seu rendimento, haja ou
nao en^^penho do empregado em render o melhor possível - ainda que den
tro da limitaçao que porventura tenha resultado do acidente do trabalho.

Solução

teses em que a lesão resultante do^ciri ° t seu alcance às hipó-
capacidade laborativa em nível que im^cí acarrete redução da
exercia à época do acidente oorém nã^ desempenho da atividade que

acidente, porem nao o de outra, de inferior complexida-

do.

Providências

Elaborar Projeto de LeL
Providências
Alteraro art. 67 da Lei n» 8.213/91.

I íiaislativo,{yVerAto Legislativo.

Acompanhamento

(*} Ver Atopágina K.9r
Acompanhamento

CastaBrasU-ProietoDesn^m^'^^

: Projeto 08srBool»n.«™,»«âo
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i - Constituição de EmpresasI - Questões Empresariais

AssuntoAto Normativo

Sociedade Limitada

Decreto
1.800/96.(*) Registro

Problema: Arquivamento dos atos constitutivos.

Documentação exigida na abertura de empresas, que burocratiza o proces
so.

Solução

Substituir a exigência da certidão negativa de condenação
administradores das empresas, por declarações
ressado, sob as penas da lei, sendo mantida a atual dispensa em relaçao as
sociedades anônimas.

Providências

Alterar o inciso II, do art. 34, do Dec. 1.800 de 30/1/96.

Ver Ato Administrativo, na página J-10^r)
Acompanhamento

Custo Brasil; Projeto Desregulamentação
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I - Questões Empresariais „^ V - Relações com o Poder Público

V‘'>

.rlj^lQuestoes Empresariais vV Relaçõesxòm òPoder Públicoü?-
Ü.1

Ato Normativo AssuntoAto Normativo Assunto

CADIN
CADIN

MPn®
1.490-11/96.(*)MP n®

1490-11/96 (*) Inscrição no cadastro
Inscrição no cadastro

Probiema: Ausência de efeitos favoráveis ao contribuinte não inscrito.
Probiema: Notificação prévia para inclusão no CADIN

A mscriçao no CADIN prescinde de notificação ao devedor. Isso faz com
que, diversas vezes, a empresa só tome conhecimento da existência do dé
bito no moniento em que isso representa um entrave a seus negócios (se
nao através da proibição de contratar com o Poder Público Federal iá oue

BO^TJfcNI por limin°ar em ADl'n p"ro
entre os possiVeis

posta pela CNI, ao menos mediante

parceiros comemiais no setor privado:qüe'

Se a criação do CADIN centralizou num só Cadastro as informações de deve
dores de todos os órgãos da administração federal direta e indireta, tendo-
se a presunção de que se trata de um Cadastro sério e eficiente, nada mais
lógico e justo do que assegurar às empresas a possibilidade de obter do
CADIN uma certidão negativa, que viesse a substituir aquelas individual
mente expedidas pelos diversos órgãos que integram o CADIN. Não é razo
ável que um Cadastro sirva apenas para dizer que uma empresa deve, não
servindo para atestar a ausência de débito.a’Tndu7ão'nó CADIN porrcar-

retar quanto à idoneidade financeira da empresa).  A prév^
mitiria uma solução rápida e pouco incômoda,
blico e aos devedores que por vezes desconhecem

notificação per-
com benefício ao Poder Pú-

j a origem do débito.

SoluçãoSolução
Instituir a previsão de que a ausência de inscrição no CADIN confere o direi
to à obtenção de Certidão Negativa.Condicionar a inclusão no CADIN à nrpuia -

das as Informações pertinentes ao^dlw^^^ ^^^^^Panhada de to
para a manifestação do devedor. mínimo de 30 dias

Providências

Elaborar Projeto de Lei, a ser oferecido ao Congresso Nacional após a con
versão em Lei da MP 1.490-11, de 9.7.96, ou a ser apresentado ao Poder
Executivo, na expectativa de que a modificação proposta seja Incorporada
às futuras reedições da MP.

(*} Ver Ato Legislativo, na página K-28.

Providências

Elaborar minuta de Portaria oor spr ^

Alternativamente, elabora Projeto de Lei a execução da norma,
são em Lei da MP 1490-13, ou na exoectatU nf « ̂ onver-

porada à edição seguinte da Medida^Provisória ^ ■Tfiudança seja incor-
r;VbrAfo4dmii»/sfrafiVn

Acompanhamento
página J-ii.

Acompanhamento

Custo Bra^l: Projeto Desregulamentação

Brasil: Projeto De^regulamentação
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Custo Brasil: Projeto Desregulamentaçõo
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J-1

Resolução

Ementa: Dá nova redação aos arts.
2-e 5- da Resolução Bacen n- 1998
de 30/6/93, estabelecendo exceções
à aplicação destes dispositivos.

Art. IS A Resolução n® 1.998, de 30 de junho de 1993, passa a vigorar com o
art. 2- acrescido de § 4® e com nova redação para  o inciso I do art. 5®:

Alt. 2® 

§ 4® Não se aplica o disposto no parágrafo 3®, em qualquer uma das
seguintes hipóteses:

I - a dívida for inferior a
do financiamento;

.% do valor total dos títulos descontados ou

II - a dívida não ultrapassar a importância total de mil reais,

III - a dívida para com a administração direta
administrativa ou tenha sido parcelada; e, em se tratando de en
administração indireta, ainda não esteja em cobrança judicial,

IV - demonstre o devedor que tem ação ajuizada, com o objetivo de
discutir a natureza da dívida ou seu valor;

V - a dívida tiver garantia aceita pelo Juízo, em processo de execuç"

ordem judicial ou
VI - esteja suspensa a exigibilidade do crédito por

providência administrativa.

Art. 5® - Na concessão de financiamento sTgu?nt?s"c
Art. 2® desta Resolução, deverão ainda ser observados os seguinie
os:

I  - O tomador e o garantidor ^^oladas de direito público
Uniao ou com qualquer de suas - reneaóciação das dívidas
ou privado, ressalvados os casos enn que j-temaclonais, e as hi-
diretamente pela União ou através de organi
Póteses do § 4® e incisos do Art. 2®, desta Resolução.

data de sua publicação.
Alt. 2® - Esta Resolução entra em vigor

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário

na

(Ver página 11)

ão
Brasil: Projetof*iÊetO
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J-3

Portaria
Instrução Normativa

dM3/05/9Í*®e«eird "rt'® "°®'
0 prazo de valWadíí‘^°
tação para emharí® impor-
exterior. nriercadoria no

ü Secretário de Com * ●

riaOEcU“nTáe"l37e'S°‘^^^^^^^°e maio de 1991. ®®'®''^®solve alterar a Porta-

Único - Nas im

i#ft5S5^£i:SSS”««
" ‘'“‘""entaçào aprelentT’’"?''®' °

^ esentada pelo importa-

n®8,de 13 de
maio de 1991^

passa a vigorar com
Art-7»-A guia dei
Oitenta dias para o

validade de cento e
Parágrafo ú 00 exterior.
dos

A"-2».Esta Port

Ementa: Dispõe sobre divergência

quanto à origem e ao nome do fabri
cante da mercadoria, em relação ao in
dicado na Guia de Importação.

O Secretário da Receita Federal, no uso de suas atribuições e fendo em
vista o disposto no Decreto Lei n® 37, de 18 de novembro de 1366, declara:

Não configura infração, para efeito do disposto . j

Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n® 91.0^, de ® ^
de 1985, a divergência quanto à origem e ao nome do fabricante
doria, em relação ao indicado na Guia de Importação, quando s

art. 526, inciso IX, dono

1. Partes, peças, componentes ou acessórios:

a) que acompanhem, como sobressalentes,

aparelhos, instrumentos ou veículos, em cuja x-jQg je ori-
tenham sido utilizados partes, peças, componentes ou
Qem diversa;

b) que, não obstante produzidos P°^
fins de manutenção.

aria

Art. 3®
■ f^evoga

entrará
®'b vigor na data

®®®s disposições em
contrá

mente pelo fabricante ou montador
Ihos, instrumentos ou veículos, já importados, para
assistência técnica ou reposição.

de suam- publicaçâo.

rio.
Fazenda Pública,

de dezembro de 1989.

2. De divergência que não implique em prejuízo para a

Pica revogada a Instrução Normativa n® 126, de 11

17)
(Ver página

(Ver página 15)

Brasa:
■

ulamontação
^●-oJetoDesre

^S /●■.«ritBrasK-PWjwP®»”^uiantentação
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J-5íív.ií::

Portaria Portaria

d^26 dê aíoS ® DECEX n= 24,

sobre o re|i^e°adV®®®' *’“®
drawback. ®^^aneiro especial de

Ementa: Altera a Portaria n® 1.121, de
08 de novembro de 1995.

O Secretário de Com' ■

O regime aduaneiro ^ agos-
®"®'ro especial de drawbacic.

®9osto de 1992,passa a vigor

Alt. 1« - A Portaria n® 1.121, de 08 de novembro de 1995, passa a vigorar
com nova redação para os arts. 2® e 3®:

"Alt. 2® - Optando o empregador pela adoção de sistema informatizado
de registro de empregados, poderá utilizar numeração sequencial unica
por empresa, independentemente do número de estabelecimentos que
possua e de que estejam esses na mesma ou em diferentes Unidades
Federação."

Alt. 3® - O empregador poderá utilizar controle único e centr^izado dos
documentos sujeitos à inspeção do trabalho, à exceção do registro e
rário de trabalho e do Livro de Inspeção do Trabalho, que deverão perma
necer em cada estabelecimento".

Alt. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alt. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

SêSçíSss-cs-ísr r-"“” --
be Comunica(J'n'*!:®®'^'f°sdeTra^®*®*'''®® b Circulaj^-'*®*®® Industrializa-

® «o Adiíionat J„®2®P°«® 'nteréSldf®? '*,® Mercadorias e

'®° « b

ar

e oufrfsTaxâl°H‘'°®'"° dmenta® *’®^® R«d^vaçlL®rt «

^
entrará

---posições em

eni vigorAlt. 3fi
■ '^®vogam. data de

contrário.

sua
publicação.

(Ver página 41)

^''er página 18)

Custo Brasil: Projeto Desregulamentação



Confederação Nacional da Indústria Confederação Nacional da IndústriaJ-6
J-7
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Portaria Portaria

2SZ“.SS!»'^K“«SSía5S&^^

Ementa: Regulamenta a microfilma
da documentos previdenciários.gem

Art. 1= - Os documentos sujeitos à inspeção da Previdência podem
arquivados mediante microfilmagem, observadas as disp Ç
5.433, de 8 de maio de 1968.Art. 2® -

mesmos p?atT'"^‘'^9-rdaX"’or'^°em lei
sujeita à inspeção observará os

lei para os respectivos originais.
sujeita à i

- i Art. 2® - O microfilme da documentação

mesmos prazos de guarda exigidos em

Art. 3® - O sistema de arquivo por microfilmagem poderá se^rcentr_^^^,^^
em uma única dependência do estar disponíveis
desde que, quando necessário, as informaço^e p ^ jg^gp^o o prazo
no local dá inspeção, no prazo de dois a oito dias. obedecenoo
fixado pelo fiscal do trabalho.

nspeção observará

os respectivos originais.
o para s

Art. 3®

“ntralizado

nolocaldaiíspeçt. nTn®""°' i^macõestcT^

pelo êscal do trabalho. ® «ías.^obedMido disponíveiscucuoo O prazo fixado
Art. 4®

- Esta Portaria

Art. 5® - Revogam-
entrará em vigor

se as disposições

data de sua publicação.na data de sua

em contrário.

Art. 4® - Esta Portaria entrará em vigor na

Alt. 5® - Revogam-se as disposições
em co

publicação.

ntrário.

(Ver página 42)

(Ver página 42)

_  n^rítaulamentação
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Instrução Normativa
terceiros pode abranger forneci-

2. O contrato de prestação de serviços
mento de mão-de-obra, materiais e equipamentos.

a

Ementa: Dispõe sobre
do trabalho 3. Em se tratando de empresas do mesmo grupo vítículo

tação de serviços se dê junto a ®"’P™®f® f'“ "J®r^balLdor colocado à
empregatício se estabelece entre a contratante e  o t

sua disposição, nos termos do artigo 2® da CLT.

a fiscalização

r5« w empresas de presta-
Çao de serviços a terceiros.

Aprovar
trabalho:

as seguintes i
'nstruções a serem observadas pela fiscalização do

4. Não forma vínculo de emprego com o tomador a serviços
Ços de vigilância, de conservação e limpeza, e inexistente

especializados ligados à atividade-meio do tomador, desoe q
Empresa de Prestação de Seviços a Terceiros.

™e«fna?í ® ‘emei-

determinado e espe^<:;tt::::;r.r -
2

a pessoalidade e a subordinação direta.

IV - Fiscalização
fiscalização no

Normativa,“l- As Delegacias Regionais do trabalho devem instr^^^^^^_^
sentido de observar as disposições contidas

especialmente no que se refere a:

. Características:

a) as relações de
te a empresa
d

trabalho são
prestadora de

serviços^a terceiros*"^' vinculando diretamen-
terceiros e o trabalhador contrata-

de

registro de empregado - deve Jlntificação d^o ca^^
serviços, para exame do contrato de trabalh
o qual o trabalhador foi contratado;

a)
o;

b) em
splica-se se tratando de

a Lei n® 7.102,

«6 1983 e, subsidiarfamente*a CLT b) os exames médicos admissional e ^gstaçâo de serviços;

r^ecer arquivados junto ao registro no loca ger feito no

c) horário de trabalho - o controle da ^^Jg^trabalhador que
local da prestação de serviços. Tratando- gede da emp
serviço externo, este controle deve permanece

prestadora de serviços a terceiros;

Ç) pela natureza
m.s,n«alaçôes«sioa;

da
da

trabalho situa-se
ou em outro por ela deter-

- Contratante

Conceito:
direito público

Ção de serviços

1.
co

d) atividade do trabalhador - a f'®®®''^®^®Hoanamfas executadas pe^o
^^ísicas da contratante dos serviços, o^serv ^ disposto no ite
trabalhador colocado à disposição para v

nsidera-se
ou privado,
s terceiros.

contratante
«lue celebrar pessoa física

contrato com ou Jurídica, de
empresas de presta-

2- Características,

a) Inexistência de
o prestador do pess

alínea a do inciso II;

0) contrato social - a fiscalização deve
^ante, com a finalidade de averiguar quanto

social da contra-
3 do Inciso

oalidade
serviço;

ao
® subordinação direta

entre a contratante e
, do trabalho

contrato

de constatar

e as
se

b) A

daquela para

III - Contrato

1- O contrato

a
da inspeção

destejeto
. o agente

b
f)

contrato de prestação de serviços
deve verificar se há compatibilidade ®*^ ^
ativid

o o

ades executadas pelo trabalhador,
^ ou nào desvio de função;

finalidadeem atividade diversa

vín-
conflgura^

colocado
9^ a inobservância do disposto gnte^e^o trabalhador
®ulo empregatício direto entre a contr infraçao.

disposição, acarretando a lavratura de

^' Revoga-
^de2l de feveren® 007

Instrução Normativase a

à

serviços a ter-

Drnrow P®®®oe jurídica
procedimento licitatório.

de 1990-
iro

44)
(Ver página

jVer página 44) .ulamentação

Custo
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PortariaDecreto

notificação préyna
CAOIN"Ementa: “Regula a

inclusão nopara
Ementa : Modifica a redação do inciso
II, do art. 34, do Decreto 1.800, de 30/1/
96.

"o ao davador,

Art.1=- o órgão ou entidade responsável ̂ "l^^gyedentnxle trinta dias ̂ rá
!=oni Aviso de Recebimento, dando ciência d® doações pertinentes
incluido no CADIN, fornecendo-lhe todas as

■  r trinta dias apds a
P

ao

arágrafo único - A inclusão no CADIN só trata este ®çáo*
wmprovaçâo do recebimento da notificaç®® « d® da obngaç
d® que já decorridos mais de sessenta dias oo vmais

Art. IS - 0 Decreto n® 1.800/96
art. 34, inciso II:

" Art. 34

passa a vigorar com nova redação para o

inexistência de co'ndenaçâoTor\rimr' P®'®® administradores, de
mercantil, nos atos de constitnirãT^' ''®^® ® acesso à atividade
gresso de administrador de sociedades^rn impliquem in-

des comerciais, excluídas as anôni-

Art.2® - Esta Portaria entra em vigor na data de
publicação-

Art. 2s - Revogam-se disposições em contrário

,:na 58)
(Ver

(Ver página 57)

Custo Srasfl;
Pro/eto Desregulamentação
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'sV .c.

Projeto de Lei

Ementa: Altera Lei n- 8.981, de 20 de

janeiro de 1995.

de 1995, passa a vigorar com novaArt. IS A Lei n® 8981, de 20 de janeiro
redação para o art. 83:

"Art. 83. Em relação aos fatos gerado™® Renda Retído*rra*Fonte, do
partir de [DATAI, os pagamentos do ImPO^? de Rer^da Keii ^
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e integração
los e Valores Mobiliários e da contribuição para  ° ^. Servidor Público
Social e para o Programa de Formação do Patrimonio do Servioo
deverão ser efetuados nos seguintes prazos:

I - Imposto de Renda Retido na Fonte:

a) na data da ocorrência do fato serador no caso dos ̂  filiais,
buídos a residentes ou domiciliados no ' -jgssoas jurídicas com
sucursais, agências ou representações, no rais, ue k
sede no exterior;

de ocorrência dos fatos gera-
b) até o último dia do mês subsequente ao

dores, em todos os demais casos.

II - Imposto sobre Operações
s Títulos e Valores Mobiliários:

de crédito, C
ou Relativas

âmbio e seguro

de ocorrência dosao

'“'●“‘'“atííÕ financeiro:a) até o terceiro dia útil da semana
fatos geradores, no caso de aquisição de ou ou regis-à de cobrança

b) até o terceiro dia útil da semana subseqüen
^ro contábil do imposto, nos demais casos.

III - Contribuição para o Prograrna de „. até o - ^
de Formação do Patrimônio do Seryi geradores."

mês subseqüente ao mês de ocorrência d

vigor na data

ma

de sua pu
Alt. 2® - Esta Lei entrará em

blicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

25)
(Ver página
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K-3

Projeto de LeiProjeto de Lei

8.212, de 24 de
Ementa: Altera a Lei n®
julho de 1991*

Ementa; Dispõe sobre o prazo de apu
ração e de recolhimento do IPI.

com nova

IPI - incidentenas saldas d^MDrnri*^^^ Produtos Industrializados  -
equiparados a industrial será auinMnal°* estabelecimentos industriais ou
dia útil da quinzena subseqüente ao dê iou?arloT°'?™®"*° °
todos os produtos. apuraçao dos fatos geradores, para

a vigorar
ia. A Lei n® 8.212, de 24 de

redação para o art. 30, Inciso I, alínea "b .

"Art. 30 

de apuraçáo do Impo^rsêbre^Praêlêtêê fndêêt’-'?'^° '■®‘' °
e o pmzo de recolhimento atê o úêêêo Sia
quente ao mês de apuração oara segundo decêndio subse-
cados nos códigos 2402.20 9900 e ® exceção dos classifi-
sucedâ ^ ?neos ma“nufaturadosfd“Tabeíf ' ®
nuarâo sujeitos ao disposto no artigo 1=
Art.3® - Esta lei entra

Art. 4® - Revogam-se
em vigor na data d

as disposições em

b) recolher o produto arrecadado ^°g^sobre^às
orno as contribuições a seu cargo .^g adiantamentos, j.g

9as ou creditadas, a qualquer título, avulso® a seu serv.ço
empregados, er^presários, trabalhador^

tiuinto dia útil do mês seguinte ao de comp
publicação.

, no

2®
e

. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
contrário"

Art. 3a . Revog em

sua publicação,
contrário.

am-se as disposições

,ina 30)

(Ver página 28)



Confederação Nacional da IndústriaConfederação Nacional da Indústria
K-5 K-6

Projeto de LeiProjeto de Lei

Ementa: Modifica a redação do inciso
II do artigo 29 da Lei n** 8.666 de 21/6/
93, e suprime os incisos III e IV.

Ernenta: Estabelece procedimento sim
plificado para licitações nas empre
sas estatais.

Art. r Artigo r - A Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as
seguintes alterações no art. 29:

"I - é dada nova redação para o inciso II:

-A Lei 0^8.666, de 21 de junho de
redaçao para o parágrafo único do art. 1=

"Art. r -...

nistr^o^Diretros^fund^^^ Lei os órgãos da Admi-
reito público." especiais, as autarquias e as fundações de di-

1993, passa a vigorar com nova
e para o art. 119:

Art. 29 -

II- declaração de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual,
do Distrito Federal e Municipal do domicílio ou sede do licitante e perante
a Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e demais
encargos sociais Instituídos por lei."

II - São revogados os incisos III e IV.

Alt. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alt. 3®- Revogam-se as disposições em contrário.

direito privado instituídas pelo Poder Púhhr ®'^P'’®sas e fundações de
trole acionário direto ou Indireto da lin^ía ® entidades sob con-
o Distrito Federal poderão editar reonia Estados, dos Municípios e

P"'^cípios destaTei simplificados de licitação,
vados pelo Chefe do Poder ExecSívo Publicados, e após apro-respectivo.

entrará em vigor na data de
sua

Alt. 22- Esta Lei

Alt. 32 - Revogam-
publicação.

se as disposições em contrário.

34)
(Ver página

(Ver página 33)
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Projeto de Lei Projeto de Lei

Ementa: Modifica a redação dos arts.
22, § 2®, 32, § 3® e 34, § 2®, da Lei n“
8.666, de 21/6/93.

Ementa: Modifica o parágrafo rdo ar-
tigo 32 da Lei n“ 8.666 de 21/6/93, que
trata das Licitações e Contratos da Ad
ministração Pública.

1993, passa a vigorar com nova
Artigo 1“ - A Lei n» 8.666, de 21 de junho de
redaçao para o art. 32, § is; ^ °

"Alt. 32 -

Alt. r - A Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com nova
redação para o art. 22, § 2®, o art. 32, § 3® e o art. 34, § 2®:

"Art. 22.

i 2» - Tomada de Preços é a modaiidade de licitação entre interessados
devidamente cadastrados, observada a necessária qualificaçao.

Art.32.

§ 1“ - A documentação de nno

todo ou em parte?nos ® ̂ 1 poderá ser dis-
no ® superior, hipótese em que lustificativa ratificada pela
çlo «xiAidi^do 4nS®::*°^ relevantes, previstos
çao para a adjudicação". vencedor da licitação, como condi-

§ 3®- A documentação referida neste artigo observado o dis-
registro cadastral emitido por órgão ou entidade public ,
posto no artigo 34, § 2®."

Alt. 2® - Esta Lei

Alt. 3® - Revogam-

entrará em vigor

se as disposições

na data de
sua publicação.

em contrário. Alt. 34.

5 2® - É facultado aos interessados a ^jstração^Federal"^
tro cadastral unificado expedido por órgão da Ad

Art. 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç'

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

36)
(Ver página

(Ver página 35)
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Projeto de Lei
Projeto de Lei

Ementa : Modifica a redação do art.
46 da Lei n® 8.666, de 21/6/93.

Ementa: Modifica o artigo 113 parágra
fo 2® da Lei n® 8.666, de 21/6/93.

Alt. r - A Lei n« 8.666, de 21 de junho de
redaçao para o art. 46: 1993, passa a vigorar com nova Alt. IS - A Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com nova

redação para o art. 113, § 2®:

"Alt. 113 -

§ 2® - Os Tribunais de Contas e os órgãos

controle interno poderão solicitar, para exame,
já publicado."

Alt. 2® - Esta Lei entrará em vigor na

Alt. 3® - Revogam-se as disposições em contrario.

.. integrantes do sistema de
, cópia de edital de licitação

data de sua publicação.

●‘Citação melhor técnica
utilizados preferencialmente
mente intelectual, admitida
serviços desde que justificada

Art. 2“ - Esta Lei entrará

Art. 3® - Revogam-se

em vigor na data de

as disposições em
s

co ántr

ua publicação.

rio.
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Projeto de Lei Projeto de Lei

Ementa: Dispõe sobre controle infor
matizado de freqüência.

Ementa: Dispõe sobre as anotações na
Carteira de Trabalho e Previdência So
cial.

ír* ^ facultado aos estabelecimentos a que se ref®''® ° ̂ ioi^nS5 452
74 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo ● _ajg jé
de IS de maio de 1943, alternativamente aos sistemas conv

anotação e controle de horário de trabalho dos [ jg freqüên-
troles informatizados, podendo proceder a registro uni gmpre-
cia, limitado às exceções da jornada normal de trabalho gsa.

Alt. 12 - o empregador que dispuser de sistema informatizado de pessoal
poderá preencher a Carteira de Trabalho e Previdência Social apenas por
ocasiao da admissão no emprego, nos termos do art. 29, caput da Consoli
dação das Leis do Trabalho, e, quando da rescisão, fazer constar a data do
desligamento, desde que as alterações ocorridas no curso do contrato, as
ferias e outras anotações previstas na lei, sejam fornecidas ao empregado,
em forma de extrato, na data-base, na rescisão do contrato de trabalho e, a
qualquer tempo, por solicitação do trabalhador, para fins previdenciáriok

o modelo de extrato pre-Art. 2® - O Ministério do Trabalho regulamentará
visto no artigo antecedente

- Adotando-se o registro unilateral de ̂'’®P^Q^pg°atório de fre-
entregar, no ato do pagamento da remuner Ç®°'gj^çgn^entos
ao empregado, presumindo-se verdadeiro

nao
§  ia

deverá
düência
'^pugnados.

.

Art. 3® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário. f 1^ ^ ̂  registro limitado às exceções, ®?®'^.^°”ng*^presunção de qu®
as, saídas antecipadas e horas extras. "" K,o
ia o empregado cumprido o horário normal d

,  orazo máximo

^arágrafo único - A Delegacia Regionai do Trabalho ter considerado
ao dias para o respectivo exame, ap

rovado por decurso de prazo.

■ Esta lei entrará em vigor na data de sua public Ç

Alt. 39 contrário.
' Revogam-se as disposições em
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Projeto de Lei Projeto de Lei

art. 31 da Lei n'Ementa: Dispõe sobre
brasileiro no exterior.

Ementa: Revoga o
8.212, de 24 de julho de 1991-

o trabalho de

®  dezembro
redaçao para o caput de

"Art. 1® - Esta lei regula
sil, ou transferidos por

Art. 2® - Esta lei entrará

Art. 3® - Revogam-se

seu art. 1®:

a situação dos t

em

8.212, de 24 de julho de 1991.de 1982, passa a vigorar com nova Art.1® - É revogado o art. 31 da Lei n‘

Art.2® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
rabalhadores

seu empregador,

em vigor na data de

as disposições

sua publi

contrário

contratados no Bra-
para prestar serviço no exterior."

cação.

.
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Projeto de Lei
Projeto de Lei

cSfíegutándoa ^ <la

^  “o ““"‘-o dlZtZ

"Art.477 -

n®

para o art.

^»SlÍflÍi||p£aE“
  P^aedimentos » ' °Pf®o escrita do

5 6= do art.«7,da
prazos para eíeti-

Ementa: Altera o
CLT, unificando os
vação da rescisão.

Alt. 12 - A Consolidação das Leis do ̂raba'^' redação para
5.452, de de maio de 1943, passa a vigorar com
477, § 62;

"Alt. 477 

Decreto-lei n“
0 art.

§ 6® . O pagamento das parcelas ̂ °^Q^gté o
ou recibo de quitação deverá ser efet notificaçao dispensa
término do contrato de trabalho; ou da data^°.^ ^33^,0 ou
c|uando da ausência do aviso previo,
de seu cumprimento.2^-Esta lei

Art. 32
- Revoga

publicação.
Vigor „a data de

os disposições en,cont

data de sua

contrário."em

Alt. 2® - Esta Lei entrará em vigor na

Alt. 32 . Revogam-se as disposições

sua
publicação.

rário.
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Projeto de Lei

Projeto de Lei

"'"®"*^^KalhoX°apoSdoriãcontrato
eTeufi?dâ°CLVd-®'^°/°
efeitos da ^'®P°r»do sobre os

posentadoria por invalidez.
voluntária.

flament ̂  aposentadoria voluntária, quando [®‘^^í[Ín*j)esde seu requeri-
memo ° «-"P^ego, extingue o contrato de trabalho

P®*° Decreto-lei n®
rn nova redação para o art.

'Art. 475 - n

seu contrato de traS° ‘’“®
"®«eio, findoa^s ?°
empregattcia P°f trê?ãn*os^°o°aí''"Ü‘‘®"*«^á suspenso o

extinguir-se-á automatic^ concessão do be¬
mente a relação

to da

volunt^ tempo de serviço entre a data do c^á considerado como
®  efetiva ciência do ®tnprega

para todos os efeitos, ao contrato ext ● regador

§ ia

Instlt^ concessão da aposentadoria será ®°^^JJÍáximo de quarenta
Oito Nacional do Seguro Social, no prazo

a^ciâ^®.’^® considerado como novo contrato
ncia do empregador, suceder o contr

^sta Lei

' f^evogam

aquele que,
de trabalho
anterior,

publicação-data de sua

contrário."

entrará em vigor na

-se as disposições em

§ ia

SS"'’® »^®*>alho e sendo a

-  do an^V* ̂̂ ®^>'i<>ade,Vurnra W
§ 2s..

Art. 22

Art. 32

* E

ser paga

Art. 2a.

Art. 3a

sta Lei

■ Revogam-

entrará
em vigor

disposições

^e data de sua
publicação.

em
contrário.
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Projeto de Lei
Projeto de Lei

Ementa; Dispõe sobre o pagamento
de salário mediante deposito banca-Ementa: Institui o banco de horas

diante alteração do art. 59, §2® da CLT.
me-

rio.

.  , ● Hn Trabalho aprovada pelo Decretojei n-

Art. 1= - A Consolidação das U|S do Traba^^^.^^^  ^ 464 acrescido de
5452, de 1= de maio de pass 3
parágrafo único e com nova redaçao para

Alt. 1® - A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
5.452, de de maio de 1943, passa a vigorar com nova redação para o art.
59, § 2 ■

Art. 59 - .... Art. 464

--rcada'‘:mrâída-"oParágrafo único - Terá

ta bancária, aberta para |^g|j,(,|mento
consentimento deste, em

§ 2- - Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de
acordo com o empregado ou norma coletiva, o excesso de horas em uri
dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia de
neira que nao exceda, no período máximo de '

ma-

   cargaum ano a soma da
horária semanal de trabalho prevista,
mo de dez horas diárias.

Art. 2- - Esta Lei entrará em vigor na data de

Alt. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

seja ultrapassa
,

sua publicaç

do o limite máxi-

trabalho.

servado o disposto no artigo anten

Art. 2^ - Esta

Alt. 3- - Revogam-se

de sua publicação.na data

0m contrário.

Lei entrará em vigor

as disposições

ão.
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K-22

Resolução
Projeto dc Lei

Ementa:
Parifi Ementa: Dispõe sobro a Comissão

de Conciliação, com a atnbuiçao de
tentar conciliar os dissídios individuais

do trabalho.

lária

deliberativo
- CODEFAT, de acordo
janeiro de 1990,

RESOLVE;

Ari *1 “ ^ ̂ I

íTtento de Seguro-Dese^mrfrQn^*^ formulários destinados ao requerí-

®   ' ^°^^'jlário^cont?n,fn^-^ Resolução  —-

2. Q continuo, mdependentemente de cor.

anmtaH ^ “^^c^^rosdídfííf*^ ''^formatização desses documentos
os pela Resolução n° ^ eampos constantes dos formulários

   de

po FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR
com o inciso V do art. 19 da lei n^ 7.998, de 11 de

A

tlISPo

^■ ''‘■Pode -
da^x grupo dc empresas da mesma categona

^'■sbalhn profissional correspondente, mediante acordo
prA ® Prevpn- Comissões Paritárias de Conciliação com a

„  conflitos individuais de trabalho mediante concilia-

SIÇÕES
f^RELliVlINARES

P

único
Paritária de Conciliação não terá qualquer

iiicv nem qualquer relação administrativa ou
^^stiça d o Trabalh

^^Ritária

er

DE CONCI

Qart. 3^ - Esta

Art. 42 - Revo

Resolução entrará em vi

^'sposições
'^■

o.
^SÃO I

^'riir^^^^'das no acn reuniões, forma e local de atua-
-'eti

LIAÇÃO

vo, devendo a comissão ser integrada
de empregadores e dois dos empre-

Prof^'^P^ Pela em Poderão ser substituídos a qual-
.  '^^'onal presa ou grupo de empresa e pelo sindicato

S. ' ^^^^‘''annente.

em CO
^ 35 faltar ° rnembro titular, ou o suplente,

^  re

ária de Concilia-
Para osato

seus membros.

uniões consecutivas ou cinco alter-
*''1 “ substituído.

I 15

^stituiçâo da Comissão Parit

Ser i

gor na data de sua publicação.

6ni contrário.
gam*se as

^'Jdança d
●ndicad

§
e membro ou suplente da comis-

o em quinze dias contados da data da
45

f\L‘fUíri

4  ̂ '^^fitui‘^'^bl9ar I ®'^P‘‘esa

O
esco lherão aquele que coordenará os

grupo de empresas e o sindica-
- empregados e filiados cópia do

52)(Ver página

^Qrq a
da Comi

^'sposiç^^ profissional
Ç^P em contrário.

 i
;v> PaPr

6rx ^as r

ssao
e pela empresa

áo
Projeto Desregulameni^Ç Po

Paritári
rruster. Donciliação não recebe-

de outra forma não dispuser o
o.

(Ver página 53)

Brasil .
■  Pfojeto Desregulamentação
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DA CONCILIAÇÃO PRÉVIA

dft^r^ialho ^

a) durante a vigência do contrato de trabaiho-
b) ate sessenta dias após dissoivido
c) com a finalidade de
ção.

o vínculo

DA REPRESENTAÇÃO DAS PARTES NA CONCILIAÇÃO PRÉVIA

Art. 92 - O empregado comparecerá pessoalmente à sessão para a
convocado podendo fazer-se acompanhar de advogado ou dirigente sindi-

de Conciliação os

cal.

Art. 10-0 empregador comparecerá pessoalmente ou por P*"apo^P ax
pressamente autorizado a conciliar, acordar, transigir e firmar o termo res
pectivo, sem prejuízo de poder ser assistido por advogado.

 empregatício-
extinguir o contrato de trabalho através de transa-

laudo arbitrárcomo%M?s®âo7r?eYoíI-i^^^^ Pela arbitragem. Vaiendo o

atuar como orgão de arbitragem, se assim ajustS'^ Comissão poderá

DO PEDIDO DE CONCILIAÇÃO PERANTE À COMISSÃO

as partes.

Parágrafo Único - Em se tratando de agência ou filial
sede da empresa, a representação caberá ao agente, geren
local.

DA HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

Art. 48 - Havendo dissídio individual «

interessados, diretamente ou por lntermédin'H^'^®®®^°'^ ° trabalhador
derao apresentar, oralmente oí po e^o f p representantes, po-
liaçao um resumo da demanda acomnalh' ̂ ̂°'^'ssão Paritária
ciliaçao direta com a outra /^^^^^^^Panhado de cópia.

de Conci-
requerendo a con-

Art. 11 - A Comissão Paritária de Conciliação tera, ainda, a comp^^^
tência para homologar pedidos de demissão e validar recib P .
em relação aos trabalhadores que deixarem o emprego com
meses de serviço.

§1® - Na hipótese de dúvida, a Comissão poderá solicitar ao enjP^e-
gador a elaboração de novos cálculos, sugerindo a inclusão de P^r*'® ®
de outras vantagens não incluídas no pedido de que trata o art. 4-, buscan
do evitar a reclamatória trabalhista.

§ 2® - Persistindo a dúvida, a Comissão poderá homologar o pedido de
demissão ou o recibo de quitação, ressalvando expressa mente, e de forma
justificada, as possíveis diferenças.

DA COMISSÃO POR CATEGORIA ESPECÍFICA

Art 12 - Os sindicatos representativos de categoria profissional e econô
mica correspondente poderão, mediante Convenção Coletiva, Instituir Co
missão Paritária de Conciliação, que exercerá suas atividades em relação

empregadores que não possuam comissão própria.

A Comissão criada na forma deste artigo, terá a sua constituição,
Mrma de atuaçâo, periodicidade e locais de reuniões, observadas as di^s-
forrna de atuaç , ^3 convenção coletiva, devendo  a comissão

aos

§ 1®

ser^lntemadã de no minimo, dois representante patronais e dois represen
tantes dos trabalhadores, com igual número de suplentes.

A, desoesas com a manutenção e funcionamento da comissão

de conciUa^o São a cargo das entidades sindicais interessadas.

COMISSÃO POR CATEGORIAS REUNIDAS

Art. 13 - As entidades sledissj®.'*®'™g®^3®'J^g®||ndS'ob?ewadas as dis-
rão instituir, através de CPnyêPÍ? . conciliação reunindo duas ou

§ 2®

DA

posições desta lei. Comissão Paritána de Conc^^^
mais categorias profissionais ou economic

§ 1“ - o não
do pedido. comparecimento das

partes importará no arquivamento

su-

com a qualifica-
e de seu represen-
® condições para

Parágrafo Único -
extrajudicial e.
tes.

consta n-

Justiça dorSbalho^di conformWad’’^''” "®° '“"iPrido será

a 892, da Consolidação das Le^ do TV^b Th° ®®‘ebelecido

regras subsidiárias do Código °de Proce^°soP'Ívn:'""'

p
as

Cjuand

A

romovida na
nos arts. 876

o caso.o for

rt. 8® - A partir da data de Pntr»^ .s
Conciliação, suspender-se-á o nrl Pedido
sessenta dias, improrrogáveis^ °

”^“criÇãodoTehl°deaXo,

de

Cosfo Brasil: Projeto DesregulamentaçãoBrasil ;proh
^ulamentação
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Projeto de Lei
Paragrafo único. O instrumento intersindical que instituir as comissões
por categorias reunidas especificará as atividades econômicas e profíS?-
nars abrangidas, dispondo, ainda, sobre o iocai de funcionamento da Co
missão e sobre a divisão das despesas de manutenção.

DAS DiSPOSIÇÕES FiNAIS

Art. 14

Ementa: Modifica a redação do art.118
da Lei n2 8.213, de 24.07.91.

Si'., .issísr “iísa* “●
liar os conflitos Individuais dos respectivos

Parágrafo Único - Na sua falta, a competência cará ri. n ● -
ida pelos Sindicatos da categoria espe^cífica seoufndn constltu-gorias reunidas

por empresa ou
será competente para conci-

empregados.

. ^ ' ®®9^'ndo-se aquela das cate-

Art.1® - A Lei n- 8.213, de 2/07/91, passa a vigorar com nova redação para o
art.118:

"Art.118 - O segurado que sofreu acidente do trabalho
prazo de doze meses, a manutenção de seu coritrato de ^.
sa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, «suI-
percepção de auxílio-acidente, sempre que, por força .' . .
tar redução da capacidade laborativa que impeça o ^®®®^P®"^° 'jQ.

acidente, porém nao o de outra, de inferiordade que exercia à época do
complexidade, após reabilitação profissional.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao.
Art. 16 - As questões conciliadas perante ac r^nr.!,. -  .
ciliação não poderão ser discutidas em Acâo JuS? i°!? '^?'’'t®''las de Con
de ou anulabilidade do ato jurídico. ^ udicial, hipóteses de nulida-

conciliação p*évfa*oVpel”hrmo!ogação°de“Ss^^^^^ tentativa decibos de quitação. ^ ^ ® pedidos de demissão e/ou

Art. 17

re-

Art. 20 - Esta Lei entrará

Art. 21 - Revogam-se as disposições

em vigor trinta dias após

em contrário.
a sua publicação.
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Projeto de LeiProjeto de Lei

Ementa: "Confere o direito de obten
ção de Certidão Negativa àqueles que
não estejam inscritos no CADIN".

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Alt. 4® - A inexistência de registro no CADiN assegurará ao °

Art.1® - O art. 4® da Lei n®.

direito de obter certidão negativa, que poderá substituir
individualmente pelos órgãos e entidades da Administração Public
ral, direta e indireta".

Alt. 2- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alt. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Ementa: Altera o art. 67, da Lei 8.213,
de 24/7/91.

Art. 1® - A Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com nova
redação para o art. 67:

"Art. 67 - O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação
da certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equipa
rado ou ao inválido, e à apresentação de Termo de Responsabilidade firma
do pelo segurado referente à vacinação obrigatória do filho, conforme mo
delo a ser expedido pelo Instituto Nacional de Seguro Social."

Art. 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

(Ver página 59)

(Ver página 55)

ío

Cttito Brasil :l’nleu>
Cut^n O,


